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PORTARIA Nº. 113/2025 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo no artigo 104, inciso III, 117 e demais 
aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
020/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 27/05/2025, 

encerrando-se em 26/05/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para  o fornecimento de “combustíveis (gasolina comum, etanol comum, óleo diesel S10, 

óleo diesel S500, arla32), o Servidor indicado, Nelsides Condé, Chefe de Serviços Urbanos e Limpeza Pública 

e como suplente, o Sr.  Adilson Correa Franco, Agente de Serviços II.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 035/2025  
Fiscal Titular: NELSIDES CONDÉ   
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA - EPP 
Valor total do Contrato: R$  1.272.814,40 (um milhão duzentos e setenta e dois mil oitocentos e quatorze 
reais e quarenta centavos) 
Vigência: 27/05/2025 a 26/05/26 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 114/2025 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo no artigo 104, inciso III, 117 e demais 
aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
007/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 28/05/2025, 

encerrando-se em 27/05/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “materiais de construção”, o Servidor indicado, Clarisvaldo 

Sabino, pedreiro e como suplente, o Sr.  Claudinei Ozetto, pedreiro.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 032/2025  
Fiscal Titular: CLARISVALDO SABINO   
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: GUSTAVO AZEVEDO PINTO ME 
Valor total do Contrato: R$ 38.759,70 (trinta e oito mil setecentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos) 
Vigência: 28/05/2025 a 27/05/26 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
junho de 2025. 

 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 115/2025 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo no artigo 104, inciso III, 117 e demais 
aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
007/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 28/05/2025, 

encerrando-se em 27/05/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “materiais de construção”, o Servidor indicado, Clarisvaldo 

Sabino, pedreiro e como suplente, o Sr.  Claudinei Ozetto, pedreiro.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 030/2025  
Fiscal Titular: CLARISVALDO SABINO   
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: A C BRAMBILLA & CIA LTDA - ME 
Valor total do Contrato: R$ 624.291,08 (seiscentos e vinte e quatro mil duzentos e noventa e um reais e 
oito centavos) 
Vigência: 28/05/2025 a 27/05/26 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:06.06.2025
11:12:03 -03

                             7 / 20



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 06 de Junho de 2025                     Ed. nº 1166                                PÁG.8 

 
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 116/2025 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo no artigo 104, inciso III, 117 e demais 
aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
007/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 28/05/2025, 

encerrando-se em 27/05/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “materiais de construção”, o Servidor indicado, Clarisvaldo 

Sabino, pedreiro e como suplente, o Sr.  Claudinei Ozetto, pedreiro.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 031/2025  
Fiscal Titular: CLARISVALDO SABINO   
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: AGRO COMERCIAL GES LTDA 
Valor total do Contrato: R$ 450,06 (quatrocentos e cinquenta reais e seis centavos) 
Vigência: 28/05/2025 a 27/05/26 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 117/2025 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo no artigo 104, inciso III, 117 e demais 
aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
007/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 28/05/2025, 

encerrando-se em 27/05/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para  o fornecimento de “materiais de construção”, o Servidor indicado, Clarisvaldo 

Sabino, pedreiro e como suplente, o Sr.  Claudinei Ozetto, pedreiro.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 033/2025  
Fiscal Titular: CLARISVALDO SABINO   
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: INSTALART MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
Valor total do Contrato: R$ 6.348,40 (seis mil trezentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos) 
Vigência: 28/05/2025 a 27/05/26 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 118/2025 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo no artigo 104, inciso III, 117 e demais 
aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
007/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 28/05/2025, 

encerrando-se em 27/05/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para  o fornecimento de “materiais de construção”, o Servidor indicado, Clarisvaldo 

Sabino, pedreiro e como suplente, o Sr.  Claudinei Ozetto, pedreiro.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 034/2025  
Fiscal Titular: CLARISVALDO SABINO   
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: R.M. SILVEIRA & BARROS LTDA 
Valor total do Contrato: R$ 5.528,30 (cinco mil quinhentos e vinte oito reais e trinta centavos) 
Vigência: 28/05/2025 a 27/05/26 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 119/2025 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do 
Decreto nº 025/23, que determina o acompanhamento e a fiscalização da 
execução dos contratos, por representante da Administração especialmente 
designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
024/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 28/05/2025, 

encerrando-se em 27/05/2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em “serviços,  materiais 

e demais insumos” necessários, para proteção e recuperação de 20 (vinte) nascentes de água, no perímetro 

rural, do Município de Rancho Alegre, o Servidor indicado, Carlos Henrique Reghin Dias, Engenheiro Civil e 

como suplente, a Sra.  Alaíde dos Reis Alevato, diretora da Div. De Agricultura e Meio Ambiente.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 024/2025  
Fiscal Titular: CARLOS HENRIQUE REGHIN DIAS  
Gestor: Secretário de Agricultura e Desenvolvimento Econômico  
Contratada: 20.422.829 VALDINEI DA SILVA 
Valor total do Contrato: R$ 14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta reais) 
Vigência: 28/05/2025 a 27/05/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos de 01 de abril de 2021 e sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, 

no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:06.06.2025
11:12:03 -03

                            16 / 20



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 06 de Junho de 2025                     Ed. nº 1166                                PÁG.17 

 
TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 023/2025 

 

(Ref: Dispensa de Licitação nº. 014/2025). 

Sequência do Aditivo = 036/2025 

 

Termo Aditivo referente à Contratação de empresa para serviços técnicos especializados em furos de sondagem SPT, que 

celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e M A DE ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida 

Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, 

brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e 

inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-

000. 

 

CONTRATADA:  M A DE ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 59.278.260/0001-76, sediada na Rua Hyeda 

Baggio Mayer, nº 1498, Parque São Paulo, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.803-715, doravante designado 

CONTRATADA, neste ato representada por MAYCON ANDRE DE ALMEIDA, inscrito no CPF nº 038.988.099-00. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, e previsão no Contrato Administrativo de 

nº. 023/2025 – “CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA”, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, 

resolvem aditar o VALOR do Contrato Administrativo nº. 023/2025, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho 

Alegre, com base no Artigo 125 da Lei nº. 14.133/21, e disposto nas cláusulas seguintes do referido contrato. 

                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato Administrativo nº. 023/2025, sendo o prazo de vigência 

atual válido até 26/11/2025, e valor atual contratado de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). Sendo acrescido ao contrato o 

valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). O prazo de vigência contratual permanece inalterado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo 

aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e 

Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, 

nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem 

com o presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

 

Rancho Alegre - PR, 05 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

CONTRATANTE 

 Maycon Andre de Almeida 

M A DE ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 

CONTRATADO 

Carlos Henrique Reghin Dias 

FISCAL DO CONTRATO   

 Paulo Cesar Gama de Souza 

GESTOR (A) DO CONTRATO   
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) HABILITADO(S) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 013/2025, Credenciamento Eletrônico nº 001/2025 à(s) seguinte(s) empresa(s), 

conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 79. 

 

OBJETO: Credenciamento de Serviços Médicos (Médicos Plantonistas e Médicos Especialistas) para atendimento na 

Unidade Mista de Saúde de Rancho Alegre – PR. 

 

 

HABILITADOS: 

 

ITEM 1 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – SEGUNDA-FEIRA 

HELOISA JACOB SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.531.372/0001-10 

 

 

ITEM 2 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – TERÇA-FEIRA 

HELOISA JACOB SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.531.372/0001-10 

 

 

ITEM 3 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – QUARTA-FEIRA 

HELOISA JACOB SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.531.372/0001-10 

 

ITEM 4 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – QUINTA-FEIRA 

HELOISA JACOB SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.531.372/0001-10 

 

 

ITEM 5 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – SEXTA-FEIRA 

HELOISA JACOB SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.531.372/0001-10 

 

 

ITEM 6 – MÉDICO PARA PLANTÃO 24 HORAS – FERIADOS DURANTE A SEMANA 

HELOISA JACOB SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.531.372/0001-10 
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ITEM 11 – MÉDICO PARA PLANTÃO 24 HORAS – SÁBADO 

HELOISA JACOB SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.531.372/0001-10 

 

 

ITEM 12 – MÉDICO PARA PLANTÃO 24 HORAS – DOMINGO 

HELOISA JACOB SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.531.372/0001-10 

 

 

 

ITEM 14 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS 

HELOISA JACOB SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.531.372/0001-10 

 

 

 

ITEM 16 – CONSULTA ESPECIALIZADA COM MÉDICO GINECOLOGISTA 

J. L. F. FARIA & FARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.983.650/0001-01 

 

 

 

Rancho Alegre, 6 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeito Municipal 
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